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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

                	                                            Institui nomenclatura de rua.


Art 1º.A Rua que tem início na Estrada da serra Grande, hoje conhecida como, Linha do Morro Agudo, no Bairro Serra Grande , neste Município , em toda sua extensão até o seu término, onde não há saída e passa a denominar-se “Linha do Morro Agudo”.



Art 2º.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Gramado    de abril de 2018.









_______________________
Volnei da Saúde
Vereador Progressistas




















PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO


 Senhor Presidente:
 Senhores Vereadores:


Cabe destacar que a presente preposição tem intuito definido pela nomenclatura de Rua para a localidade do Morro Agudo. 

Diante do acima explanado passa-se a discorrer justificativa sobre este local.

Analisando que esta sugestão de Projeto de Lei que institui a nomenclatura da localidade como Linha do Morro Agudo neste Município, tendo sido protocolado nesta Casa Legislativa um abaixo assinado com mais de 100 (cem) assinaturas e um pedido desta comunidade.
Assim sendo, conto com o apoio de meus nobres colegas Vereadores, na certeza que estamos cumprindo com o nosso papel de Legisladores a serviço da população e de nosso Município.





_____________________________
Volnei da Saúde
Vereador Progressistas. 
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